
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ  

Comitê de Gestão Orçamentária e das Contratações  

 

Em: 11/09/2018 
Por: VALDIR MUELLER e outros 

 Ata da 5ª Reunião 2018 -  Comitê de Gestão Orçamentária e das 

Contratações – CGOC  

Data / Local da Reunião: 04 / SET / 2018, às 17h00, na Sala SECOFC  

Assuntos: ▪ Acompanhamento da execução do orçamento 2018;  

▪ Crédito suplementar de final de ano X Pretensão das aquisições.  

 

Participantes:   

Participantes:   

VALCIR MOMBACH – Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade e Presidência do CGOC  

ELENICE LOTTI CAMACHO SILVA – Coordenadoria de Material e Patrimônio (substituindo 
MARLENE REGINA KOVALSKI)  

FLÁVIO HENRIQUE MARÇAL RODRIGUES – Coordenadoria de Segurança, Transporte e Apoio  

Administrativo   

GILMAR JOSE FERNANDES DE DEUS – Secretaria de Tecnologia da Informação   

IVANILDA DA SILVA - Coordenadoria de Infraestrutura Predial  

JULIAN PUGH – Comissão Permanente de Licitação  

LILIAN GASPARIN – Secretaria de Gestão Administrativa  
  
DANIELE CRISTINE FORNECK FRANZINI E LUCIANA MARIA DE ARAUJO – Assessoria  

Jurídica da Direção Geral  
  
MARIA DE FATIMA ALMEIDA – Coordenadoria de Licitações e Contratos   

REINALDO DA SILVA DEMETERCO – Secretaria de Gestão de Pessoas   

SOLANGE MARIA VIEIRA – Coordenadoria de Planejamento Estratégico  

VALDIR MUELLER – Coordenadoria de Orçamento e Custos   

YNA BARBOSA HONDA E SOUSA -  Cartório da 50ª Zona Eleitoral   
Também estiveram presentes:  

SÉRGIO LUIZ MARANHÃO RITZMANN -  Diretoria Geral  

ANA MARIA BARBOSA CANDIOTTO – Seção de Gerenciamento de Custos  

CECÍLIA MARIA WOSCH CRISÓSTIMO – Coordenadoria de Finanças e Contabilidade  

CRISTHIAN GEORGE JENZURA – Seção de Programação e Controle Orçamentário  

DANIELLE CIDADE MORGADO MAEMURA – Secretaria Judiciária  

DIONATHAN SILVESTRE - Seção de Planejamento Orçamentário  
  
EVERTON BAHL GRABSKI – Seção de Produção Audiovisual  
  
ELIANA MASS - Seção de Planejamento Orçamentário GISELE KLEMBA – Seção de Execução 
Orçamentária 
GISELE KLEMBA – Seção de Execução Orçamentária 
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HELCIO ANGELO DE ARAUJO – Seção de Segurança Institucional  

MOZAR DE RAMOS – Coordenadoria de Educação, Desenvolvimento e Saúde  

   OMAR DOMINGUES DOS SANTOS – Seção de Planejamento Orçamentário  

SILMARA APARECIDA LASKOSKI – Secretaria de Gestão de Serviços  

WESLEY NEVES SALMAZO – Seção de Acompanhamento e Contratação Continuada  

 

Assuntos abordados:  

O Presidente do Comitê efetivou a abertura da reunião mencionando que a abordagem  

se fará mediante os saldos de orçamento versus execução orçamentária de cada área neste exercício.  

 Posteriormente, ponderou que estão em restos a pagar em “pessoal” R$ 7.698.943,95 

(sete milhões, seiscentos e noventa e oito mil, novecentos e quarenta e três reais e noventa e cinco 

centavos) e que o TRE/PR tem orçamento disponível para esta despesa, porém não dispõe do 

correspondente financeiro. Possivelmente, em meados de novembro o TSE deverá posicionar-se 

em relação a esta pendência e disponibilizar o financeiro ao TRE/PR.  

     Após as considerações iniciais, a Coordenadoria de Orçamento e Custos iniciou a  

apresentação com quadro representativo do orçamento total/resumo geral do TRE/PR detalhado 

por tipo de despesa. Para pagamento com “pessoal ativo”, o saldo está negativo em R$ 

6.670.527,96 (seis milhões, seiscentos e setenta mil, quinhentos e vinte e sete reais e noventa e seis 

centavos), “pessoal inativo” o saldo está negativo em R$ 6.762.318,26 (seis milhões, setecentos e 

sessenta e dois mil, trezentos e dezoito reais e vinte e seis centavos), PSSS o saldo está negativo 

em R$ 2.089.598,49 (dois milhões, oitenta e nove mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta 

e nove centavos);  porém, o TSE repassará orçamento para complementar estas despesas. Em 

“assistência médica” o saldo é negativo em R$ 110.955,00 (cento e dez mil, novecentos e 

cinquenta e cinco reais); este valor será repassado pelo TSE posteriormente, distribuindo-se aos 

servidores - em folha suplementar - no final do exercício. Em “pré-escolar” há saldo positivo no 

valor de R$ 144.101,48 (cento e quarenta e quatro mil, cento e um reais e quarenta e oito centavos). 

Em “auxílio transporte” há saldo negativo no valor de R$ 74.096,59 (setenta e quatro mil e 

noventa e seis reais e cinquenta e nove centavos), impossibilitando o pagamento de auxílio 

transporte aos servidores beneficiados na folha normal de setembro, devendo ser pago em folha 

suplementar após o recebimento do crédito. Em “auxílio alimentação, funeral e natalidade” há 

saldo positivo até o final do exercício.  Em “obras e instalações/ construção da Usina 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ  

Comitê de Gestão Orçamentária e das Contratações  

 

 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006 
Em: 11/09/2018 
Por: VALDIR MUELLER e outros 

Fotovoltaica” haverá o remanejamento de crédito no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e 

cinquenta mil reais) que será destinado a atender a despesa decorrente de Termo Aditivo e 

Reequilíbrio Financeiro. O presidente do Comitê observa que são aproximadamente R$ 

340.000.000,00 (trezentos e quarenta milhões de reais) em valores de orçamento anual somente 

para o TRE/PR, um valor bastante considerável. Para “eleições” serão aproximadamente R$ 

31.500.000,00 (trinta e um milhões e quinhentos mil reais), porém sugere-se somente a execução 

das necessidades apresentadas. A Coordenadoria de Planejamento e Eleições observou que serão 

realizados o evento “Prepara”  e o evento em Foz do Iguaçu e sugeriu que, em havendo sobra 

orçamentária, a realização do “Prepara” em dois momentos. A Diretoria Geral sugeriu, ainda, o 

acréscimo de um dia em cada período, possivelmente com a realização de uma palestra. O evento 

em Foz do Iguaçu contará com a presença de 30 (trinta) juízes e 20 (vinte) servidores em dois dias 

do mês de dezembro. A Coordenadoria de Orçamento e Custos lembra que os gastos servem de 

base para a disponibilização de orçamento pelo TSE para a eleição seguinte. Em “biometria” 

executamos o valor integral do orçamento recebido neste exercício. A Coordenadoria de 

Planejamento e Eleições observou que no exercício de 2019 haverá disponibilização de R$ 

3.481.144,00 (três milhões, quatrocentos e oitenta e um mil e cento e quarenta e quatro reais) -  

PAD 8169/2018 -  para a finalização do re/cadastramento biométrico.  

O detalhamento em “custeio”  será todo executado. A Usina utilizou R$ 1.012.768,00 

(um milhão e doze mil, setecentos e sessenta e oito reais) de “Custeio”  ao crédito da emenda 

parlamentar recebida na LOA. Houve a utilização no valor de R$ 1.136.360,00 (um milhão, cento 

e trinta e seis mil, trezentos e sessenta reais) para compensação de reajuste salarial dos servidores; 

foram transferidos R$ 2.479.756,82 (dois milhões, quatrocentos e setenta e nove mil, setecentos e 

cinquenta e seis reais e oitenta e dois centavos) para o fundo do TRE em decorrência do término 

de licitações. Dos R$ 33.742.051,00 (trinta e três milhões, setecentos e quarenta e dois mil e 

cinquenta e um reais) iniciais contamos atualmente, em “custeio”  com R$ 29.142.923,00 (vinte e 

nove milhões, cento e quarenta e dois mil, novecentos e vinte e três reais).  

              Verificando o detalhamento de “saldos de proposta e empenho” estão pré-empenhados 

R$ 1.168.318,27 (um milhão, cento e sessenta e oito mil, trezentos e dezoito reais e dezessete 

centavos); empenhados R$ 26.040.931,58 (vinte e seis milhões, quarenta mil, novecentos e trinta 

e um mil reais e vinte e sete centavos), resultando um saldo de empenho a liquidar no valor de R$ 

10.987.883,85 (dez milhões, novecentos e oitenta e sete mil, oitocentos e oitenta e três reais e 

oitenta e cinco centavos). Em “custeio”  há saldo no valor de R$ 2.137.579,98 (dois milhões, 
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cento e trinta e sete mil, quinhentos e setenta e nove reais e noventa e oito centavos) para execução 

imediata das intenções de gastos registrados pelas áreas.  

                  Inicialmente verificou-se no detalhamento em “investimento” um saldo a ser  

complementado em torno de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) para atendermos 

todas as demandas apresentadas até o final do exercício. Porém, após o estabelecimento de 

prioridades na execução das despesas, conforme descritivo abaixo, restou a importância de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) a ser complementada na próxima fase de créditos, se 

necessário.   

O presidente do Comitê e a Coordenadoria de Orçamento e Custos prosseguem com a  

priorização da intenção de execução em “investimento”. O presidente da Comissão reforçou que 

eventuais complementações necessárias serão supridas na próxima fase de crédito e que todos os 

projetos podem ser encaminhados normalmente conforme as priorizações definidas neste 

momento. A Diretoria Geral solicitou a definição do critério para a priorização. Em consenso, 

optou-se pela análise “item a item”.   

Foram analisados e discutidos item a item em “investimento”. Algumas considerações  

foram realizadas: A Secretaria de Tecnologia da informação observa que o Decreto Federal nº 

9488/2018 modificou a forma da realização de adesão de ata em registro de preços. As atas que 

poderão ser aderidas pela TI são aquelas em que for gestora o Ministério do Planejamento ou 

unidades definidas pela Secretaria de TI do referido Ministério, deve-se constar de estudo 

preliminar que justifique a vantajosidade da adesão. Desta forma, em sendo necessária a realização 

de licitações pelo TRE haverá um prazo exíguo para a execução ainda neste exercício, dificultando 

o prosseguimento das aquisições pretendidas. A Secretaria de TI mencionou que pretende efetivar 

todas as suas aquisições, inclusive a aquisição da licença permanente do zimbra em que resultará 

em diversas vantagens a nível de expansão de ferramentas. A aquisição que poderia estar exclusa 

seria a referente aos desktops em que o TSE se propôs a adquirir estes  

itens.  

  A Seção de Produção Audiovisual observou que o orçamento da Coordenadoria de 

Comunicação Social teve um acréscimo em outubro em decorrência de alguns fatores como o 

aumento do dólar e a vinculação do preço final a esta moeda. Observa, também, que se a licitação 

ocorrer em outubro, a empresa consegue entregar os equipamentos ainda neste exercício. Ficou 

acordado o valor de R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais) para aquisição dos referidos 

equipamentos.  
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A Coordenadoria de Infraestrutura Predial expôs a necessidade de aquisição do  

caminhão baú para a efetivação dos necessários serviços de manutenção.  

A Diretoria Geral sugeriu que uma vez que se fará a automatização da porta de vidro da  

entrada principal, inclua-se, também, a porta que dá acesso ao pátio central. Também sugeriu à 

Coordenadoria de Segurança, Transporte e Apoio Administrativo que não realize a aquisição de 

um veículo personalizado (segurança – SUV), uma vez que o TRE/PR conta com uma frota 

razoável e poderá dispor de um veículo para tal finalidade. Ficou acordado que haverá a 

disponibilização deste veículo para a mencionada Coordenadoria.  

Em suma, os itens em “investimento” serão todos executados, após o recebimento de  

crédito suplementar na próxima fase, à exceção da aquisição do veículo personalizado (segurança 

– SUV) e dos desktops que serão adquiridos pelo TSE. Todos os itens analisados seguem na última 

página do anexo contendo os slides integrantes da apresentação e desta Ata.  

 “Restos a pagar” já foram mencionados e os maiores saldos estão registrados na 

Secretaria de Gestão de Serviços e na Secretaria de Tecnologia da Informação, devendo ser 

liquidados e pagos nos próximos dias. Nas demais áreas os saldo são baixos.  
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